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Município de Presidente Olegário - MG

Divisão de Compras e Licitações
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Processo Administrativo nº 020/2020 

Dispensa de Licitação nº 003/2020
Objeto: Contratação Emergencial de empresa para prestação de serviços especializados de plantão médico no PAM - Pronto Atendimento Municipal, durante a Pandemia do Covid-19 "Coronavírus" situação de calamidade pública de acordo com Decreto estadual e Decreto Municipal  1.204/2020
ATA DO PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2020.
Aos vinte e cinco dias do mês de março de dois mil e vinte, às 14h00min, na sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Presidente Olegário, foi instaurada a presente sessão para deliberar sobre o processo que visa a Contratação Emergencial de empresa para prestação de serviços especializados de plantão médico no PAM - Pronto Atendimento Municipal, durante a Pandemia do Covid-19 "Coronavírus" situação de calamidade pública de acordo com Decreto estadual e Decreto Municipal  1.204/2020. Iniciados os trabalhos e após cuidadosa análise sobre a solicitação da Secretária Municipal de Saúde, Clênia Cecilia Coelho e da Coordenadora do Hospital Municipal Darci José Fernandes, após despacho autorizativo do Sr. Prefeito Municipal, João Carlos Nogueira de Castilho e em conformidade com o Parecer Jurídico, Decreto Estadual e Decreto Municipal nº 1.204/2020, a Comissão Permanente de Licitação concluiu pela contratação da empresa CLINICA MÉDICA MARIENSE LTDA, por ser a que apresentou o menor preço em sua proposta, pelo valor global estimado de R$130.000,00 (cento e trinta mil reais). Esse valor se refere à expectativa de prestação de serviços pelo período de 02 (dois) meses, tratamos como expectativa devido à imprevisibilidade do cenário Mundial atual assolado por inúmeros e inconstantes infectados pelo vírus COVID-19 comumente chamado de novo coronavírus. Na oportunidade, foi verificada a regularidade da empresa em face às certidões apresentadas, constatando que se encontra habilitada perante todas as esferas fiscais, trabalhistas e demais documentações exigidas. Sendo assim, com fundamento no inciso IV, art. 24, da Lei Federal 8.666/93 e Lei Federal nº 13.979/2020, Medida Provisória nº 926/2020, Leis Municipais vigentes, Decreto Municipal 1.204/2020, demais normas pertinentes e suas alterações posteriores, confirmou-se a contratação por Dispensa de Licitação. Nada mais foi tratado, encerrando-se a reunião, da qual lavrou-se a presente ata que vai assinada e levada ao conhecimento do Senhor Prefeito Municipal para a devida Homologação e Ratificação. Presidente Olegário, 25 de março de 2020.
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